



FORMAÇÃO DO SECRETARIADO MUNICIPAL DO PSDB MULHER

 Conforme alteração dos artigos 7º e 16º do Regimento Interno do PSDB Mulher do Rio Grande do Sul,  passam a ter a seguinte redação desde dezembro de 2005.

                              Art. 7º: inciso II: inclusão da  “c”

            c- O número mínimo de membros para organizar a Comissão Provisória Municipal do Secretariado do PSDB Mulher  é de 5 (cinco) filiadas, indicados no ato da criação, com mandato de seis meses, renováveis pelo mesmo período na seguinte composição:

1)  Presidente

 2) Secretaria

3) Segunda Secretaria

4) Delegada a Convenção Estadual PSDB Mulher/RS

5) Delegada a Convenção Estadual PSDB Mulher/RS

Art. 16 – Para a formação do Secretariado é de 11 (onze) membros titulares, sendo indicado 2 (duas) delegadas municipais e 2 (duas) suplentes  com mandato de dois anos, incluindo as parlamentares do Partido nos níveis municipal, estadual e federal do PSDB, tendo a seguinte composição:

1 ) Presidente

2) Vice- Presidente

3) Segunda Vice-Presidente

4) Primeira Secretaria

5) Segunda secretaria

6) Tesoureira

7) Coordenadora de Comunicação  Social

8) Coordenadora de Eventos

9) Coordenadora de Educação e Cidadania

10) Coordenadora de Articulação Política

11) Ouvidora 

1) Delegada a Convenção Estadual PSDB Mulher RS

Suplente 

                     2) Delegada a Convenção Estadual PSDB Mulher RS 

Suplente 

As duas Delegadas e Suplentes podem compor o Secretariado, desde que não seja a presidente.   

§ 1º - Só poderão integrar a coordenação do Secretariado Estadual os membros titulares deste Secretariado.

As referidas alterações foram propostas e aprovadas, tendo em vista a necessidade de ampliação do Secretariado do PSDB Mulher/RS, o que fica inviabilizado em municípios pequenos que ainda contam com número pequeno de mulheres filiadas.

IMPORTANTE:

Logo após a formação do Secretariado do PSDBMulher no município,  deverá ser enviada a Ata de criação ou eleição com   a relação dos nomes, endereços e telefones de todas as integrantes  que o compõe o Secretariado Municipal para a sede do  PSDB/RS.  
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